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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO ITESP n° 08/2019 

PROCESSO ITESP n° 808/2018 

OFERTA DE COMPRA N° 171201170472019OC00039 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br  

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 06/06/2019 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/06/2019 – as 10h 

 

A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA”, 

por intermédio do(a) Senhor(a) Milton Ramos da Silva , RG nº 18.521.891-X e CPF nº 047.297.208-14, 

usando a competência delegada pelos artigos  3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de 

novembro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada a Av. Brigadeiro Luís Antônio, 

554 – Bela Vista – São Paulo/SP, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do 

sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de 

São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM ÁREA DE RESERVA LEGAL sob o regime de empreitada por preço 

global, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 e pelo 

regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do 

regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e ser 

encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o 

credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

– CAUFESP. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo 

http://www.bec.sp.gov.br/
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Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados 

no sistema pela autoridade competente. 

 

1. OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços de recuperação em área 

de reserva legal conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra este Edital 

como Anexo I. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes.  Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 

Administração Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade econômica 

compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e 

tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a 

inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da 

licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente 

à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado 

por intermédio do Sistema BEC/SP. 

2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e dos 

procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de 

representantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Vedações.  Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham 

sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, com 

base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou 

municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da 

respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;  
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2.2.5.Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 

si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas 

pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de 

infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, 

inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 

ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei 

Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei 

de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e 

do artigo 74, incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012; 

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação.  A participação no certame está condicionada, ainda, 

a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, 

mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 

certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, 

relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 

eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de 

acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 

representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar 

o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br(opção “CAUFESP”), conforme 

Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência.  Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6, bem como 

para a fruição do benefício de habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na alínea “f” do 

item 5.9, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as 

http://www.bec.sp.gov.br/
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condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá constar do registro da licitante 

junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto nos itens 4.1.4.3 a 4.1.4.5 deste Edital. 

 

3. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do 

Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão 

pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital. 

3.2. Preços. Os preços unitários e total para a prestação dos serviços serão ofertados no formulário 

eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos do item 3.3, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados à prestação de 

serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e 

seus anexos. 

3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 

poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, 

devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de 

não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 

situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão 

do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o 

contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 

3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 

solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, 

inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

3.3. Data de referência.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo II, o prazo 

de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1.   O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

4.1.1. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado 

à Lei Federal nº 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando de 

sociedade cooperativa; 

 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede ou domicilio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  
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d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN; 

 

4.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 

deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 

do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 

caso. 

 

4.1.4. Declarações e outras comprovações 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 

constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude 

das disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, 

parágrafo único, da Constituição Estadual; 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 

constante do Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que 
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conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.3, declarando seu 

enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 

sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal 

nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 

constante do Anexo III.4, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que 

aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 

4.1.4.5. Sem prejuízo das declarações exigidas nos itens 4.1.4.3 e 4.1.4.4 e admitida a indicação, pelo 

licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de 

microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas 

no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 

4.1.4.5.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial 

competente;  

4.1.4.5.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de 

Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas;  

4.1.4.5.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006. 

4.1.4.6. Declaração, subscrita por representante legal do licitante, comprometendo-se a empregar, na 

execução do objeto desta licitação, somente produtos e subprodutos de origem exótica e, no caso da 

utilização de produtos e subprodutos florestais de origem nativa (artigo 1º do Decreto Estadual n° 

53.047/2008), a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica devidamente 

cadastrada no CADMADEIRA, de acordo com o modelo do Anexo III.5 deste Edital. 

 

4.1.5. Qualificação técnica 
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4.1.5.1. A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Biologia – 

CRBio, em plena validade. 

4.1.5.2. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da 

mesma natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 

necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo 

contratual, datas de início e término, e local da prestação dos serviços;  

4.1.5.2.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como 

o nome, o cargo do signatário e telefone para contato. 

4.1.5.3. A proponente deverá apresentar “Certificado de Visita Técnica”, conforme o modelo 

constante do Anexo VI.1. 

4.1.5.3.1. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução do objeto 

da contratação, permitindo aos interessados verificar localmente as informações que julgarem 

necessárias para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar 

conveniente, não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de insuficiência 

dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

4.1.5.3.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 

necessário. Cada visita deverá ser agendada pelo telefone (16) 3337-4159 / 3337-4367, com o 

servidor Mauro Geraldo Cavichioli – GTC de Araraquara, conforme Termo de Referência – Anexo 

I, e poderá ser realizada até o dia imediatamente anterior à sessão pública.  

4.1.5.3.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 

técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 

elaboração da sua proposta. 

4.1.5.3.4. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 

impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente 

informadas e autorizadas pela Administração. 

4.1.5.3.5.  O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios 

sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão 

executados os serviços objeto da contratação. 

4.1.5.3.6. O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do 

certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, 
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ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita 

técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do Anexo VI.2  

 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação. 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das 

declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-

financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 4.1.3 e 4.1.5), aplicando-se, em caso de 

falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes. 

4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no item 

4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o objeto do 

contrato. 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, cuja 

regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1.  Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão 

pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema 

na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste Edital. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 

43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 

observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
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5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas 

e das desclassificadas. 

5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de 

propostas classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores 

distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima fixada no item 5.4.2, 

aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, 

quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 100,00_(cem reais) e incidirá sobre 

o valor total. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando 

à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) 

minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 

automática.  

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, a 

duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 

contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item 

5.4.3. 

5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo 

a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada 

licitante. 

5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas 

no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta 
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melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor 

classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja 

propostas empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 

serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 

demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem 

nas condições indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 5.5, seja 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas 

no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007,não será assegurado o direito de preferência, passando-

se, desde logo, à negociação do preço. 

5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de 

mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores referenciais constantes do 

CADTERC; quando inexistentes tais valores, será aferida a partir dos preços de mercado vigentes 

na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, tenham 

considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta o 

envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo com o 

modelo do Anexo II deste Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação 

a partir do valor total final obtido no certame.  

5.8.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 

preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessários. 

5.8.3.2. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias 

úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo do Anexo 

II.  
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5.8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida 

no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

 

5.9. Exame das condições de habilitação.  Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o 

Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e 

extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos 

no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões 

ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa 

verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos 

autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e 

justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos 

requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de 

documentos, preferencialmente por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do 

sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida decisão 

sobre a habilitação. As declarações solicitadas no item 4.1.4 e as comprovações de qualificação 

técnica, caso exigida no item 4.1.5, serão obrigatoriamente apresentadas por correio eletrônico, sem 

prejuízo do disposto no item 5.9, “a”, “b” e “c” deste Edital. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para 

a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, 

ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma 

prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na forma 

constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 

em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo 

ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno porte 

ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 

11.488/2007 será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a 

apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da regularidade 
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fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição 

ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista do licitante 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, não abrangendo os demais 

requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame 

licitatório e na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão 

consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no 

próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos 

por meio eletrônico. 

5.10. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP/COOPERATIVA.  A licitante habilitada nas condições 

da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública será suspensa 

pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a licitante vencedora possa 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou 

não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a prorrogação de prazo para a 

mesma comprovação. 

5.13. Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, 

o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente 

de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos 

moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no 

sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 

exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão apresentar 

memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão 

pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para 

apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do 

processo no endereço indicado pela Unidade Compradora. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 

www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência do direito 

de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria sessão pública e, 

em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

6.7. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  

 

 
7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1.  Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. 

Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública 

deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e 

horário para a sua continuidade; 

http://www.bec.sp.gov.br/
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b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término 

do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 

sessão pública ou do certame. 

 

8. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

8.1. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência, que constitui Anexo I deste Edital, correndo por conta da contratada as despesas 

necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. Remissão ao contrato. As condições de recebimento do objeto são aquelas definidas pelo 

termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

 

10. PAGAMENTOS  

10.1. Remissão ao contrato. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o termo de contrato, 

cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Celebração do contrato.  A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada 

mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo V. 

11.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 

adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de 

validade expirado, a Unidade Compradora verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 

documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por meio eletrônico 

hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com 

prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 
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Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. 

Esta condição será considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

11.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de 

participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, previamente à celebração da 

contratação, os seguintes cadastros: 

11.1.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

11.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis ; 

11.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 

12 da Lei Federal n° 8.429/1992). 

11.1.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

a) a indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com exclusividade 

perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

b) a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame licitatório, 

houver se comprometido a exibir antes da celebração do contrato por meio de declaração 

específica, caso exigida no item 4.1.4.6 deste Edital. 

11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer no local e horário indicados pela Unidade Compradora para assinatura do termo de contrato. 

O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do interessado 

e aceita pela Administração.  

11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de nova 

sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do item 5.10, ou na 

hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e” do item 5.9; 

11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação 

regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 

11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não comparecer no horário e local indicados para a sua 

assinatura; 

11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste Edital; 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.4 A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis 

contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

11.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br e 

www.imesp.com.br , opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 

11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 

itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 

12. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, 

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

12.2. Multas e registro. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser 

registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 

eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus 

anexos ou no termo de contrato. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção.  A prática de atos que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer 

forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, 

será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 

12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520/2002. 

 
 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedora 

deverá prestar garantia de execução correspondente a __3% (três por cento) do valor da contratação.  

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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13.1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para a assinatura 

do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a licitante 

vencedora às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. 

13.2. Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

13.2.1. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor 

da Unidade Compradora no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do 

valor depositado. 

13.2.2. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

13.2.3. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a 

renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.2.4. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item 13.3 do Edital. Caso tal cobertura não conste expressamente da 

apólice, a licitante vencedora poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente 

afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos 

indicados no item 13.3 do Edital. 

13.3. Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

13.3.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

13.3.2. prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da 

contratada durante a execução do objeto do contrato; 

13.3.3. multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; 

e 

13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

13.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes: 

13.4.1. Caso fortuito ou força maior; 

13.4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente à Unidade Compradora. 

13.5. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A garantia deve 
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assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 

comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia; 

13.6. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, 

a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for utilizado total ou 

parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Unidade Compradora 

para fazê-lo. 

13.7. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento integral 

de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da apólice, da carta-

fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Compradora para que a contratada realize o 

levantamento do depósito em dinheiro. 

 
14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico, em 

campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos 

respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.  

14.2.1.. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 

da sessão pública, se for o caso. 

14.2.2.. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 

condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de 

termo de contrato.  

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao sistema, 

pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria da Fazenda. 
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15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à Resolução CC-27/2006, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.4. Sigilo dos licitantes.  O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão pública, 

franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o Pregoeiro ou para 

os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de 

negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na etapa 

"Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa "Análise da 

Aceitabilidade de Preço". 

15.7. Saneamento de erros e falhas.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 

cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública 

deste Pregão. 

15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção 

“NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.  

15.9.  Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 

16. ANEXOS 

16.1.Integram o presente Edital:  

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 

 Anexo III – Modelos de Declarações; 
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 Anexo IV – Portaria Itesp nº 03/2011; 

 Anexo V – Minuta de Termo de Contrato;  

 Anexo VI – Modelos referentes à visita técnica; 

 

São Paulo, 29 de maio de 2019. 

 

 

_______________________ 

Milton Ramos da Silva 

Diretor Adjunto de Administração e Finanças 

Subscritor do Edital  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Secretaria de Justiça e Cidadania 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

“José Gomes da Silva” 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS  

 

ASSENTAMENTO MARIO COVAS 

MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO - SP 

 

1 OBJETIVO 

 

O presente memorial descritivo tem como finalidade estabelecer diretrizes gerais e definir as 

características técnicas a serem seguidas para a execução de serviços de recomposição florestal de 01 há 

em área de reserva legal no assentamento Mário Covas no município de São Simão - SP, por um período 

de 28 meses. 

 

2 LOCALIZAÇÃO DA ÁREA 

 

O Projeto de Assentamento Mario Covas está localizado na região central do Estado de São Paulo. 

O principal acesso ao assentamento se dá pela Rodovia SP-253 até a sede municipal de São Simão. Do 

perímetro urbano da sede pegar a Rua Tiradentes e seguir por mais 04 k.  
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3.        CARACTERIZAÇÃO FÍSICA DA REGIÃO ONDE SE SITUA O IMÓVEL 

 

3.1. Geomorfologia e geologia 

 

Para a descrição da geomorfologia regional, foi utilizada aqui a metodologia proposta por ROSS 

(1997), que divide o relevo terrestre em Unidades Morfoestruturais, Unidades  

Morfoesculturais e Unidades Morfológicas ou dos Padrões de Formas Semelhantes (além de mais três 

taxons inferiores, não utilizados neste trabalho). Assim, o imóvel em questão localiza-se na subunidade 

denominada “Planalto em Patamares Estruturais de Ribeirão Preto”, que por sua vez é parte integrante da 

Unidade Morfoescultural “Planalto Ocidental Paulista”, que, finalmente, é parte integrante da Unidade 

Morfoestrutural “Bacia Sedimentar do Paraná”. Ocupando quase 50% da área do Estado, o Planalto 

Ocidental Paulista constitui-se de relevo “no geral, levemente ondulado com predomínio de colinas amplas 

e baixas com topos aplanados” (ROSS, 1997). Em termos litológicos, é constituído, basicamente, de arenitos, 

lentes de siltitos e argilitos, permeados por afloramentos de basalto. 

Já a subunidade “Planalto em Patamares Estruturais de Ribeirão Preto” é uma das variações 

fisionômicas encontradas no Planalto Ocidental, e caracteriza-se pela presença de formas de relevo 
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“denudacionais, cujo modelado constitui-se basicamente por colinas amplas e baixas com topos tabulares 

(...) tendo os vales entalhamento médio com menos de 20 m e a dimensão interfluvial variando de 750m 

até mais de 3.750m. As altimetrias estão entre 500 e 700m, e as declividades médias estão entre 2 e 10%” 

(ROSS). Quanto à Geologia, esta é basicamente constituída por basaltos. Ainda segundo ROSS, a unidade 

possui um grau de fragilidade potencial bastante baixo (ou seja, baixo potencial erosivo), “por apresentar 

formas de relevo pouco dissecado, com vales pouco entalhados, vertentes de declividades baixas, solos 

argilosos e baixa densidade de drenagem”. 

3.2. Solos 

 

De acordo com o Mapa Pedológico do Estado de São Paulo (Embrapa/ IAC escala 1:500.000, 1999), 

pode ser constatada, na região em estudo, a presença dos seguintes solos: Neossolos Quartzarênicos e 

Flúvicos, Latossolos Vermelhos e Argissolos Vermelho-Amarelos, sendo que os dois primeiros ocorrem no 

imóvel em estudo. 

Predominando em regiões de cerrado de todo o Brasil, e anteriormente chamados de Areias 

Quartzosas, os Neossolos Quartzarênicos ocupam a maior parte da Fazenda Santa Maria. São solos 

profundos, compostos basicamente de areia (originada de quartzo) e com grande deficiência de nutrientes. 

Eles podem ser aproveitados para uso agrícola, mas seu manejo requer muitos cuidados, já que possuem 

alta drenagem e todos os nutrientes devem ser adicionados. São também bastante suscetíveis à erosão. Já 

os Neossolos Flúvicos ocorrem em áreas próximas a cursos d`água, que costumam ficar alagadas em 

determinadas épocas do ano. São solos pouco férteis, e que, na Bacia, podem ser encontrados em alguns 

trechos às margens do Rio Pardo. 

Por outro lado, os Latossolos Vermelhos, que ocorrem em uma ampla área ao redor da cidade 

Ribeirão Preto, possuem características bem mais favoráveis à utilização agropecuária. Antes chamados de 

Latossolos Roxos, devido à sua cor característica (vermelho-escuro), são altamente intemperizados, 

profundos, bem permeáveis e muito ricos em nutrientes. No imóvel em análise, os Latossolos Vermelhos 

ocorrem associados aos Neossolos Litólicos, que são solos jovens, de alta pedregosidade e presentes em 

áreas de relevo inclinado. 

 

3.3. Clima 
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De acordo com a Classificação Climática de Koeppen, São Simão, pertence ao tipo Aw, tropical 

chuvoso com inverno seco e mês mais frio com temperatura média superior a 8ºC. O mês mais seco tem 

precipitação inferior a 60mm e com período chuvoso que se atrasa para o outono. 

 

 

 

3.4. Vegetação 

Com base no Mapa dos Biomas do Estado de São Paulo, resultante da cooperação técnica entre o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e o Ministério do Meio Ambiente (MMA), podemos 

dizer que no Estado de São existem dois biomas; o CERRADO que se localiza na região central do Estado 

e o bioma Mata Atlântica, concentrado nas porções leste e oeste. A área em questão situa-se integralmente 

no bioma Cerrado  
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4. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 

A restauração da área de 01 há no Assentamento Mario Covas, será realizada em 2 etapas: 

Implantação e Manutenção (1º e 2º Ano) durante um prazo total de 28 meses de contrato. O Anexo 01 

apresenta o croqui de localização da área ser restaurada. 

No quadro 1 são apresentados as etapas e os períodos das operações. No Anexo 2 observa-se o 

Cronograma de realização e pagamento das atividades. 

Quadro 1. Etapas e períodos das operações. 

ETAPAS OPERAÇÃO PERÍODO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

4.1.1 Placa de identificação Mês 1 

4.1.2 Construção de aceiros Mês 1 

IMPLANTAÇÃO 



        Governo do Estado de São Paulo 

                         Secretaria da Justiça e Cidadania 

               Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

                                                        “Jose Gomes da Silva” 
 

 SEDE: Av. Brigadeiro Luís Antonio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP         27 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

 

4.2.1 Roçada Mecânica Mês 2 

4.2.2 Preparo de Solo Mês 3 

4.2.3 Controle de Plantas Invasoras Mês 5 

4.2.4 Controle de Formigas Mês 5 

4.2.5 Coveamento Mês 5 

4.2.6 Calagem Mês 6 

4.2.7 Distribuição das Mudas Mês 7 

4.2.8 Adubação de Plantio Mês 7 

4.2.9 Plantio de Plantio Mês 7 

4.2.10 Irrigação de plantio Mês 7 

MANUTENÇÃO 1º ANO 

4.3.1 Replantio Mês 9 

4.3.2 Controle de Plantas Invasoras Mês 9 

4.3.3 Adubação de Cobertura Mês 9 

4.3.4 Controle de Formigas Mês 10 

4.3.2 Controle de Plantas Invasoras Mês 12 

4.3.4 Controle de Formigas Mês 13 

4.3.2 Controle de Plantas Invasoras Mês 15 

4.3.4 Controle de Formigas Mês 16 

4.3.5 Irrigação * Mês 10 

MANUTENÇÃO 2º ANO 

4.4.1 Coroamento Mês 17 

4.4.2 Controle de Formigas Mês 19 

4.4.1 Coroamento Mês 20 

4.4.2 Controle de Formigas Mês 22 

4.4.1 Coroamento Mês 23 

4.4.2 Controle de Formigas Mês 25 

4.4.1 Coroamento Mês 26 

4.4.2 Controle de Formigas Mês 28 

 * No total, 06 regas se necessário 
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4.1 Serviços Preliminares 

 

4.1.1. Placa de identificação 

Execução e instalação de placa metálica galvanizada, 2,0 x 4,0 metros identificando o 

empreendimento contendo todas as informações pertinentes 

 

4.1.2. Construção de Aceiros 

Serão construídos aceiros ao redor da área plantada num trecho de 1,0 km com 04 metros de 

largura. 

 

4.2 Implantação 

Durante a fase de implantação as etapas a serem realizadas serão: Controle de Plantas Invasora, 

Preparo e Conservação de Solo, Controle de Plantas Invasoras, Coveamento, Calagem, Distribuição 

das Mudas, Plantio das Mudas, Adubação de Plantio. 

 

4.2.1 Roçada Mecânica em área total - Controle de Plantas Invasoras - 

A mato competição é um dos fatores limitantes ao estabelecimento de projetos de restauração 

ecológica no Brasil, afetando o desenvolvimento das culturas florestais através da competição por água, 

luz e nutrientes. 

Portanto, é necessário diminuir ao máximo o número de indivíduos invasores em um primeiro 

momento e promover o controle constante de novas infestações.  

Deve-se atentar que todas as formas de controle de plantas invasoras devem ser realizadas 

corretamente para não prejudicar o crescimento das mudas, bem como o desenvolvimento dos exemplares 

remanescentes na área. 

Para o controle de plantas invasoras poderão ser utilizadas roçadas manuais ou mecânicas, com o 

uso de roçadeira de levante hidráulico, roçadeira manual e ferramentas como foice e enxada. 

Está prevista nessa operação a retirada de detritos que atrapalhem o desenvolvimento do projeto 

e sejam danosos ao ambiente. 

 



        Governo do Estado de São Paulo 

                         Secretaria da Justiça e Cidadania 

               Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

                                                        “Jose Gomes da Silva” 
 

 SEDE: Av. Brigadeiro Luís Antonio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP         29 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

 

4.2.2 Preparo e conservação de solo 

O preparo de solo será realizado com o objetivo de facilitar o plantio, garantir um melhor 

desenvolvimento das raízes, eliminar as ervas daninhas e incorporá-las juntamente com os restos culturais.  

Deverá ser realizado mecanicamente através de arado e grade ou grade aradora de modo que o 

solo seja revolvido numa profundidade mínima de 20cm. 

A conservação de solo representa um conjunto de práticas agrícolas destinadas a preservar a 

fertilidade química e as condições químicas e microbiológicas do solo, além de evitar a erosão. 

O preparo e a conservação de solo deverão ser realizados em nível, sendo necessário à construção 

de terraços comuns, quando a declividade for inferior a 18% a fim de evitar erosões. 

Durante o preparo de solo deverá atentar-se para o fato de não danificar as espécies arbóreas já 

existentes na área. 

Como se trata de um assentamento, os beneficiários poderão ter interesse em realizar cultivos 

anuais nas entrelinhas dos plantios. Esse cultivo deverá ser permitido pela empresa contratada e os custos 

desse plantio nas entrelinhas ficarão a cargo do beneficiário. 

 

 

4.2.3 Controle de plantas invasoras – entre-linhas e intra-linhas 

Deve-se atentar que todas as formas de controle de plantas invasoras devem ser realizadas 

corretamente para não prejudicar o crescimento das mudas, bem como o desenvolvimento dos exemplares 

remanescentes na área. 

Para o controle de plantas invasoras poderão ser utilizadas roçadas manuais, mecânicas e químicas, 

recomendando-se o uso de roçadeira de levante hidráulico, roçadeira manual e ferramentas como foice e 

enxada. 

Está prevista nessa operação a retirada de detritos que atrapalhem o desenvolvimento do projeto 

e sejam danosos ao ambiente. 

 

4.2.4 Controle de formigas 

A formiga cortadeira é a principal praga do cultivo de espécies nativas e pode muitas vezes acabar 

com a recuperação ambiental. Haverá o controle de formigas cortadeiras, através do uso de formicidas 
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granulados durante os 28 meses, na dosagem recomendada pelo fabricante. Utilizam-se preferencialmente 

as iscas granuladas por apresentar menor impacto ambiental e eficiência comprovada. 

Essa prática deverá ser feita, utilizando-se isca-formicida sendo que a aplicação deverá ser realizada 

em dias sem chuva e com baixa umidade relativa. 

A aplicação dar-se-á em toda área do plantio e circunvizinha, quando necessário, afim de que se 

possa criar um sistema de defesa nessa área. O uso de qualquer defensivo, bem como a carga, descarga, 

distribuição e transporte, será feito respeitando a legislação vigente e sob a supervisão de técnico 

habilitado. 

Deverão ser realizadas duas aplicações na fase de implantação, uma antes do plantio e uma após o 

plantio. 

 

4.2.5 Coveamento 

As covas terão dimensões de no mínimo 0,40m x 0,40m x 0,40m e poderão ser feitas manualmente 

ou mecanicamente. 

 

4.2.6 Calagem 

A calagem tem como principal objetivo aumentar os teores de cálcio e magnésio para a melhoria 

física, química e biológica do solo. 

A sua aplicação é indicada que seja feita com antecedência ao plantio (aproximadamente um mês) 

e realizada a lanço na superfície do solo. Recomenda-se uma aplicação de 0,17 quilo/cova. 

 

4.2.7 Distribuição das mudas no campo 

A distribuição de mudas no campo consiste em levá-las ao lado das covas, previamente preparadas. 

As mudas devem sempre ser levadas a campo pouco antes do plantio; em caso de tempo seco as mudas 

deverão ser irrigadas no plantio. 

 



        Governo do Estado de São Paulo 

                         Secretaria da Justiça e Cidadania 

               Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

                                                        “Jose Gomes da Silva” 
 

 SEDE: Av. Brigadeiro Luís Antonio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP         31 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

 

4.2.8 Adubação de plantio 

A adubação de plantio tem por finalidade promover o arranque inicial de crescimento das mudas, 

incrementando o solo com montantes adicionais de suplemento, que irão atender as exigências 

nutricionais da muda. 

As mudas serão adubadas nas covas durante o plantio, por adubo químico na fórmula NPK 4-14-8, 

na proporção de 50 gramas ao redor da muda ou por composto orgânico correspondente registrado no 

órgão competente. 

 

4.2.9 Plantio de mudas 

O plantio se dará com espécies florestais nativas da região bioma cerrado ou de transição (Anexo 

4), conforme determina a Resolução SMA 32/2014 e anexo, sendo que as mudas deverão ser adquiridas 

em viveiros idôneos com padrão de qualidade, com tamanho mínimo de 30cm, livre de doenças e pragas 

com maior garantia de produtividade. Serão utilizados espaçamentos de 3 metros entre linhas por 2 metros 

entre mudas, totalizando 1.667 mudas por hectare, admitindo-se uma perda de no máximo 10% que deverá 

ser reposta até o final do contrato. 

O plantio deverá seguir a sucessão ecológica das espécies, em pioneiras e secundárias iniciais, 

secundárias tardias e clímax. Durante o plantio deve-se atentar para que não haja o plantio das mesmas 

espécies muito próximas. O Anexo 5 mostra os modelos de plantio que podem ser utilizados seguindo  o 

princípio da alternância de grupos de preenchimento e grupo de diversidade. 

O total de mudas utilizadas no plantio será de 1.667 mudas. 

 

4.2.10 Irrigação 

O projeto prevê recursos para 6 (seis) irrigações até o “pegamento” das mudas, que poderão ser 

feitas com um tanque pipa com mangueiras, acoplado ao trator. Esse custo poderá ser realocado para a 

utilização de hidrogel, demandando menos operações de irrigação, a critério da empresa contratada. 

 

4.3 Manutenção 1º ano 

Logo após a adubação de plantio serão realizados tratos culturais de manutenção do plantio. Em 

áreas recompostas em locais de divisa com estradas, áreas utilizadas em agricultura/pecuária ou qualquer 
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outra atividade que ofereça risco de incêndio, deverão ser implantados e mantidos limpos por meio de 

roçada, no mínimo um metro por dentro das cercas de divisa com a realização de aceiros no entorno dessas 

áreas. 

Durante a fase de manutenção - 1º ano as etapas a serem realizadas serão: Replantio, Controle de 

Plantas Invasoras, Adubação de Cobertura e Controle de Formigas. 

 

4.3.1 Replantio 

O replantio deverá ser feito até 90 dias após o plantio. Sugere-se que após o plantio as mudas 

recebam uma irrigação para garantir o pegamento. 

 

4.3.2 Controle de Plantas Invasoras 

O controle de plantas invasoras na fase de manutenção deve ser realizado em área total durante o 

primeiro ano de manutenção após o plantio. 

A operação deverá ser realizada através de roçada mecânica ou manual nas entrelinhas e nas linhas, 

em todas as áreas do projeto nas quais os beneficiários não tenham realizado o plantio de culturas anuais. 

A operação deverá ser realizada nos meses 9, 12 e 15 de contrato. 

 

4.3.3 Adubação de Cobertura 

A adubação de cobertura deverá ser realizada 90 dias após o plantio, com a dosagem de 50g/cova 

e distante 50cm do caule, dispondo o adubo no entorno da planta, na fórmula NPK 4-14-8 ou por 

composto orgânico correspondente registrado no órgão competente. 

 

4.3.4 Controle de Formigas 

O controle de formiga deverá seguir as informações do item 4.2.5 e deverá ser realizado em área 

total nos meses 9, 13 e 15. 

 

4.3.5 Irrigação 

A irrigação das mudas deverá ser realizada, sempre que necessário. 
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4.4 Manutenção 2º ano 

Durante a fase de manutenção - 2º ano as etapas a serem realizadas serão: Coroamento e Controle 

de Formigas. 

 

4.4.1 Coroamento 

Essa operação será feita com o auxílio de foices, enxadas ou outra ferramenta manual, dirigida 

exclusivamente, ao círculo ao redor da muda em que não foi possível roçar mecanicamente. 

O coroamento deve ser realizado com um raio mínimo de 50cm ao redor da muda. Será realizado 

no mínimo 4 vezes em todas as mudas, durante o período de manutenção - ano 2, nos meses 17, 20, 23 e 

26. 

 

4.4.2 Controle de Formigas 

O controle de formiga deverá seguir as informações do item 4.2.5 e deverá ser realizado em área 

total nos meses 19, 22, 25 e 28. 

 

5. Relatórios de acompanhamento 

A realização das atividades deverá estar em conformidade com o cronograma de execução dos 

serviços (Anexo 2). 

Após a execução mensal das atividades, ou seja, antes da emissão da nota fiscal, a empresa deverá 

encaminhar (via e-mail) ao Grupo de Gestão Ambiental o Relatório de Execução das Atividades. 

Para as atividades de plantio e replantio deverão ser encaminhados também outros dois relatórios: 

o Relatório de Plantio e o Relatório de Replantio. 

Os referidos relatórios deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a) Relatório de execução dos serviços 

- Apresentação em formato PDF ou DOC em papel timbrado da empresa contratada com todas as 

informações em um único arquivo; 
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- Fotos atualizadas da execução de todas as atividades executadas no período especificado. Por 

exemplo, no 70 mês de contrato o relatório deverá constar fotos das atividades de Replantio, 

Controle de Plantas Invasoras e Adubação de Cobertura; 

- Fotos atuais de vistas gerais da área do contrato. Preferencialmente, as fotos deverão ser realizadas 

nos mesmos locais, para que seja possível o acompanhamento fotográfico da evolução do 

reflorestamento; 

- Assinatura do responsável pela execução dos serviços e nº do registro no respectivo órgão de 

classe; 

 

b) Relatório de Plantio 

- Fotos das mudas onde seja possível observar: tamanho das mudas e embalagem; 

- Lista das espécies contendo nome científico e quantidade de mudas por espécie plantada; 

- Termo de conformidade de mudas nativas contendo: identificação do produtor de mudas nativas 

(CNPJ, endereço, inscrição estadual), identificação do responsável técnico pela produção das mudas 

(CPF, endereço), nº da inscrição no RENASEM (Registro Nacional de Sementes e Mudas). 

 

c) Relatório de Replantio 

- Taxa de mortalidade observada no plantio; 

- Fotos das mudas onde seja possível observar: tamanho das mudas e embalagem; 

- Lista das espécies contendo nome científico e quantidade de mudas por espécie utilizadas no 

replantio; 

- Termo de conformidade de mudas nativas contendo: identificação do produtor de mudas nativas 

(CNPJ, endereço, inscrição estadual), identificação do responsável técnico pela produção das mudas 

(CPF, endereço), nº da inscrição no RENASEM (Registro Nacional de Sementes e Mudas). 

 

6. Orientações Gerais 

- A empresa vencedora do processo licitatório deverá cumprir todos os encargos trabalhistas dos 

funcionários; 
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- A empresa vencedora participará de uma reunião no assentamento para a apresentação e 

esclarecimentos aos beneficiários interessados após a assinatura do contrato, em data a ser 

definida. 

- A empresa, preferencialmente, deverá contratar funcionários na região dos assentamentos. Essa 

atitude colabora para o desenvolvimento regional e também das comunidades assistidas. 

- É de responsabilidade da contratada realizar o transporte, providenciar alimentação, uniformes e 

equipamento de segurança individual (EPIs) de todo o seu pessoal empregado nos serviços de: 

Implantação (plantio) e Manutenção da área de Recomposição Florestal do assentamento Mario 

Covas. 

- Nos preços unitários apresentados pela empresa deverão estar inclusos também os insumos para 

a realização de cada etapa. 

- As áreas previstas para o plantio deverão apresentar mudas em boas condições aceitando-se um 

índice de mortalidade máximo de 5% ao final do projeto. Portanto, caso seja necessário, deverão 

ser realizados novos replantios na área, sem ônus para o ITESP, até que se atinja o índice 

determinado. Nesses replantios deverá ser observada a diversidade de espécies estabelecida no 

Anexo 3. 

- Serão realizadas medições pelos funcionários do ITESP a cada etapa nas áreas de plantio para 

averiguar o andamento do projeto, atestando para efeito do pagamento dos serviços. 

- Na impossibilidade da realização dos serviços nos períodos previstos na contratação da 

recomposição florestal, por motivos climáticos; a empresa contratada deverá apresentar 

justificativas que serão analisadas pelo Grupo de Gestão Ambiental. 

- Os interessados em participar da licitação poderão visitar as áreas a serem recompostas antes do 

pregão. Tais visitas poderão ser agendadas previamente com o Sr. Antonio Carlos Bertocco do 

Grupo Técnico de Campo (GTC) de Araraquara localizado na Av. Paraná, 114 - Jardim Brasil CEP: 

14811-124, Araraquara, SP, Fone (16) 3337-4159 / 3337-4367. O laudo de comprovação da vistoria 

deverá ser assinado pelo Sr. Antonio Carlos Bertocco ou por responsável indicado por ele para 

acompanhar as empresas nas áreas.  
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- As empresas deverão apresentar nome completo e registro no conselho de classe do responsável 

técnico pela execução da recuperação. O responsável técnico deverá assinar documento dando 

ciência pela recuperação da referida área do Assentamento Mário Covas. 

 

_________________________________ 

João Leonel dos Anjos 

Analista de Desenvolvimento Agrário  

Grupo de Gestão Ambiental 
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Anexo 1: Mapa do Assentamento Mário Covas, São Simão (SP) -Imagem de satélite com 

determinação da área do projeto 
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Anexo 3 - Cronograma de realização e pagamento das atividades 

Mês 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

Placa de Identificação                              

Construção de aceiros                              

Roçada Mecânica                              

Preparo de Solo                              

Controle de Plantas 

Invasoras 

                             

Controle de Formigas                              

Coveamento                              

Calagem                              

Distribuição das 

mudas 

                             

Plantio das Mudas                              

Adubação de Plantio                              

Irrigação de Plantio                              

Replantio                              

Irrigação de 

Replantio 

                             

Controle de invasoras                              

Adubação cobertura                              

Controle de Formigas                              

Controle de invasoras                              

Controle de Formigas                              

Controle de invasoras                              

Controle de Formigas                              

Coroamento                              

Controle de Formigas                              

Coroamento                              

Controle de Formigas                              

Coroamento                              

Controle de Formigas                              

Coroamento                              

Controle de Formigas                              
 

As atividades deverão ser pagas no mês seguinte à realização completa (100%) da referida atividade na área total estabelecida.  

 Atividades  Pagamentos 
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Anexo 4: Lista de espécies nativas sugeridas para plantio, do Instituto de Botânica 

 

Legenda: CER = Cerrado P = pioneira, NP = não pioneira; AE = Categoria de ameaça de 

extinção: EX = presumivelmente extinta, EW = presumivelmente extinta na natureza, CR = em 

perigo crítico, EN = em perigo, VU = vulnerável, QA = quase ameaçada; SD = Síndrome de 

dispersão: ANE = anemocórica, AUT = autocórica, ZOO = zoocórica; MC (NO) = espécie ocorrente 

em mata ciliar, na região ecológica centro/sudeste do Estado de São Paulo. 
 

Nome Cientifico 
Nome Vulgar Síndrome/ 

Dispersão 
Categoria 
Ameaçada 

de Extinção 

Estágio 
Sucessional 

Anacardium humile A. St.-Hil. Cajueiro-do-campo ZOO  NP 

Lithraea molleoides (Vell.) Engl. Aroeira-brava / Aroeira do cerrado / 
Aroeira-branca 

ZOO  P 

Schinus terebinthifolius Raddi Aroeira-pimenteira / Aroeira mansa 
/ Aroeirinha / Aroeira pimenta 

ZOO  P 

Tapirira guianensis Aubl. Peito-de-pomba / Peito de pombo / 
Copiúva 

ZOO  NP 

Annona coriacea Mart. Araticum / Araticum-bóia / Marolo ZOO  NP 

Annona cornifolia A. St.-Hil. Marolo-do-cerrado ZOO QA NP 

Annona dioica A. St.-Hil. Anona-dioica ZOO  NP 

Duguetia furfuracea (A. St.- Hil.) 
Benth. & Hook. f. 

Duguetia ZOO  NP 

Guatteria nigrescens Mart. Pindaúva-preta ZOO  NP 

Xylopia aromática (Lam.) Mart. Pimenta-de-macaco ZOO  NP 

Aspidosperma cuspa (Kunth) S.F. 

Blake 
Guatambuzinho / Guatambu 
branco 

ANE QA NP 

Aspidosperma macrocarpon Mart. Guatambu-do-cerrado / Guatambu ANE VU NP 

Aspidosperma nobile Müll. Arg.  ANE CR NP 

Aspidosperma parvifolium A. DC. Guatambu-oliva / Guatambu 
amarelo / Guatambu 

ANE  NP 

Hancornia speciosa Gomes Mangabeira ZOO  NP 

Himatanthus obovatus (Müll. 
Arg.) Woodson 

Tiborna ANE QA NP 

Tabernaemontana hystrix Steud. 
[Peschiera fuchsiifolia (A. DC.) 
Miers] 

Leiteiro / Jasmim-do-campo / 
Leiteiro-vermelho / Gancheira 

ZOO  P 

Ilex cerasifolia Reissek Congonha ZOO  NP 

Dendropanax cuneatum (DC.) 
Decne & Planch. 

Maria-mole ZOO  P 

Didymopanax macrocarpum 
(Cham. & Schltdl.) Seem. 

Mandioqueiro-do-cerrado ZOO  NP 

Acrocomia aculeata (Jacq.) Lodd. 
ex Mart. [A. sclerocarpa Lodd. ex 

Mart.] 

Macaúba / Palmeira-macaúba ZOO  NP 

Attalea geraensis Barb. Rodr. Palmeira-indaiá-do-cerrado ZOO  NP 

Butia paraguayenses (Barb. Rodr.) 

L. H. Bailey 
Palmeira-butiá-do-cerrado ZOO QA NP 

Syagrus flexuosa (Mart.) Becc. Palmeira-acumã ZOO  NP 

Syagrus romanzoffiana (Cham.) 
Glassman 

Jerivá / Palmeira-jerivá / 
Cocogerivá / Baba-de-boi / Jaruvá 

ZOO  NP 

Baccharis dracunculifolia DC. Alecrim-do-campo ANE  P 

Gochnatia barrosii Cabrera Gochnatia ANE  P 

Gochnatia polymorpha (Less.) 
Cabrera 

Candeia / Cambará / Cambará 
branco 

ANE  P 

Gochnatia pulchra Cabrera Cambará ANE  NP 
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Piptocarpha rotundifolia (Less.) 
Baker 

Candeia ANE  NP 

Vernonia ferruginea Less. Vernonia ANE  P 

Vernonia polyanthes Less. Cambará-guaçu ANE  P 

Cybistax antisyphilitica (Mart.) 
Mart. 

Ipê-da-flor-verde / Ipê-verde / 
Caroba-da-flor-verde / Caroba 

ANE  NP 

Tabebuia aurea (Silva Manso) 
Benth. & Hook. f. ex S. Moore 
[Tabebuia caraiba (Mart.) Bureau] 

Ipê-amarelo-craibeira / Ipê 
amarelo-do-cerrado 

ANE  NP 

Tabebuia ochracea (Cham.) 
Standl. 

Ipê-amarelo / Ipê-amarelo-do-
cerrado / Ipê-do-campo / Ipê 
amarelo grande 

ANE  NP 

Zeyheria digitalis (Vell.) L. B. Sm. 
& Sandwith 

Saco-de-bode ANE  NP 

Eriotheca gracilipes (K. Schum.) 
A. Robyns 

Paineira-do-campo ANE  NP 

Pseudobombax longiflorum (Mart. 

& Zucc.) A. Robyns 
Imbiruçu / Embiruçu-do-cerrado ANE  NP 

Cordia ecalyculata Vell. Café-de-bugre / Claraíba ZOO QA NP 

Cordia sellowiana Cham. Chá-de-bugre / Louro-mole ZOO  P 

Protium heptaphyllum (Aubl.) 
March. 

Almecega / Almecegueira ZOO  NP 

Protium ovatum Engl. Breu do cerrado ZOO  NP 

Caryocar brasiliense Cambess. Piqui / Pequi ZOO  NP 

Cecropia pachystachya Trec. Embaúba / Embaúba-branca / 
Embaúva-branca 

ZOO  P 

Plenckia populnea Reissek 
[Austroplenckia populnea 
(Reissek) Lundell] 

Marmeleiro-do-campo / 
Marmelinho-do-campo 

ANE  NP 

Couepia grandiflora (Mart. & 
Zucc.) Benth ex Hook. 

Fruta-de-ema ZOO  NP 

Licania humilis Cham. & Schltdl. Marmelinho-do-cerrado ZOO  NP 

Kielmeyera coriacea Mart. Pau-santo ANE QA NP 

Kielmeyera corymbosa (Meisn.) 

Mez. 
Pau-santo ANE  NP 

Kielmeyera lathrophyton Saddi Pau-santo-da-serra ANE QA NP 

Kielmeyera rubriflora Cambess. Rosa-do-campo ANE  NP 

Kielmeyera variabilis Mart. Pau-santo ANE  NP 

Terminalia argentea Mart. & Zucc. Capitão-do-cerrado / Capitão-do- 
campo / Capitão 

ANE  P 

Connarus suberosus Planch. Cabelo-de-negro ZOO  NP 

Terminalia brasiliensis (Cambess. 
ex A. St.-Hil.) Eichler 

Cerne-amarelo / Capitão-do-campo 
/ Amarelinho 

ANE  P 

Lamanonia ternata Vell. Guaperê / Canjiquinha ANE  NP 

Diospyros hispida DC. Fruta-de-boi ZOO  NP 

Erythroxylum ambiguum Peyr. Eritroxilum ZOO  NP 

Erythroxylum campestre A. St.-Hil. Eritroxilum ZOO  NP 

Erythroxylum deciduum A. St.-Hil. Fruta-de-pomba ZOO  NP 

Erythroxylum suberosum A. St.-
Hil. 

Fruta-de-pomba-do-campo ZOO  NP 

Croton floribundus Spreng. Capixingui AUT  P 

Mabea fistulifera Mart. Canudo-de-pito / Canudeiro / 
Mamoninha-do-mato 

AUT  P 

Pera glabrata (Schott) Baill. [Pera 
obovata (Klotzsch) Baill.] 

Tamanqueira / Tabocuva ZOO  P 

Sapium glandulosum (L.) Morong Pau-de-leite / Leiteira    

Savia dictyocarpa Müll. Arg. 
[Securinega guaraiuva Kuhlm.] 

Guaraiuva AUT  NP 
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Casearia arborea (L.C.Richard) 
Urban 

Caseária ZOO  NP 

Casearia lasiophylla Eichler Cambroé ZOO  NP 

Casearia sylvestris Sw. Guaçatonga / Erva-de-lagarto ZOO  P 

Lacistema hasslerianum 
Chodat 

Espeteiro-do-campo / Coari ZOO  NP 

Nectandra nitidula Nees Canela-do-mato ZOO  NP 

Ocotea corymbosa (Meisn.) Mez Canela-do-cerrado / Canela corvo ZOO  NP 

Ocotea pulchella (Nees) Mez Canela-preta / Canela-lageana / 
Nhumirim 

ZOO  NP 

Persea pyrifolia Nees Abacateiro-do-mato ZOO  NP 

Bauhinia holophylla Steud. Pata-de-vaca-do-cerrado AUT  NP 

Copaifera langsdorffii Desf. Óleo-de-copaíba / Copaíba ZOO QA NP 

Dimorphandra mollis Benth. Faveiro-doce / Faveiro / Faveira ANE QA NP 

Diptychandra aurantiaca Tul. Balsaminho ANE  NP 

Hymenaea stigonocarpa Mart. ex 
Hayne 

Jatobá-do-cerrado ZOO QA NP 

Sclerolobium aureum (Tul.) Benth. Carvoeiro ANE  NP 

Senna macranthera (Collad.) H. S. 
Irwin & Barneby [Cassia 
Speciosa Schrad.] 

Fedegoso / Manduirana AUT  P 

Senna occidentalis (L.) Link 
[Cassia occidentalis L.] 

Fedegoso AUT  P 

Anadenanthera peregrina (L.) 

Speg. 
Angico-do-morro / Angico do norte 
/ Angico-vermelho  

AUT  NP 

Enterolobium gummiferum (Mart.) 
J. F. Macbr. 

Timburi-do-cerrado AUT  NP 

Inga sessilis (Vell.) Mart. Ex 
Benth. 

Ingá-ferradura / Ingá-amarelo /  
Ingá-macaco 

ZOO  P 

Plathymenia reticulata Benth. Vinhático / Vinhático-do-campo 
/ Candeia 

AUT  NP 

Stryphnodendron adstringens 
(Mart.) Coville 

Barba-timão / Barbatimão / 
Barbatimão-verdadeiro 

AUT  NP 

Acosmium dasycarpum (Vogel) 
Yakolev 

Chapada ANE  NP 

Acosmium subelegans (Mohlenbr.) 

Yakolev 
Amendoim-falso ANE  NP 

Andira anthelmia (Vell.) J. F. 
Macbr. 

Garacuí / Angelim-amargoso / 
Baga-de-morcego 

ZOO  NP 

Andira humilis Benth. Angelim ZOO  NP 

Bowdichia virgilioides Kunth Sucupira-preta AUT VU NP 

Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado / Sapuvussu ANE QA NP 

Machaerium acutifolium Benth. Bico-de-pato / Jacarandá-do-
campo 

ANE  NP 

Machaerium villosum Vogel Jacarandá-paulista / Jacarandá do 
mato 

ANE QA NP 

Ormosia arborea (Vell.) Harms Olho-de-cabra / Olho-de-cabra 
vermelho 

AUT/ 
ZOO 

 NP 

Platypodium elegans Vogel Jacarandá-do-campo / Faveiro / 
Amendoim-do-campo / 

ANE  NP 

Pterodon pubescens Benth. 
[Pterodon emarginatus Vogel] 

Faveiro / Sucupira ANE  NP 

Vatairea macrocarpa (Benth.) 
Ducke 

Angelim-do-cerrado / Gema-de-ovo AUT  NP 

Strychnos pseudoquina A. St.- Hil. Quina ZOO  NP 

Lafoensia pacari A. St.-Hil. Dedaleiro ANE  NP 

Byrsonima coccolobifolia 
(Spreng.) Kunth 

Murici-do-cerrado ZOO  NP 

Byrsonima verbascifolia (L.) Rich. Murici / Murici-rasteiro ZOO  NP 
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Miconia ligustroides (DC.) Naudin Jacatirão-do-brejo ZOO  NP 

Trichilia pallida Sw. Baga-de-morcego ZOO  NP 

Brosimum gaudichaudii Trecul Maminha-cadela ZOO QA NP 

Fícus citrifolia Mill. Figueira ZOO  NP 

Virola bicuhyba A. C. Smith Bicuíba-cheirosa / Ucuúba 
vermelha 

ZOO  NP 

Rapanea ferruginea (Ruiz & Pav.) 

Mez 
Capororoca / Pororoca / Corotéia 
/ Capororoca-ferrugem 

ZOO  P 

Rapanea guianensis Aubl. Pororoca / Capororoca-branca / 
Capororoca-do-cerrado 

ZOO  P 

Rapanea lancifolia (Mart. ex A. 
DC.) Mez 

 ZOO  P 

Rapanea leuconeura (Mart.) Mez  ZOO  P 

Rapanea umbellata (Mart.) Mez Capororoca / Capororoca-branca 
/ Tapororoca-açu / Capororoca-da-
folha-grande 

ZOO  NP 

Blepharocalyx salicifolius 
(Kunth.) O. Berg. 

Murta / Murta-brasileira ZOO  NP 

Campomanesia pubescens (DC.) 

O. Berg 
Gabiroba / Guabiroba ZOO  NP 

Eugenia aurata O. Berg Eugenia ZOO  NP 

Eugenia bimarginata DC. Eugenia ZOO  NP 

Eugenia dysenterica DC. Cagaita ZOO QA NP 

Eugenia pyriformis Cambess. 
[Eugenia uvalha Cambess.] 

Uvaia ZOO  NP 

Myrcia bella Cambess. Myrcia ZOO  NP 

Myrcia tomentosa (Aubl.) DC. Goiaba-brava ZOO  NP 

Myrcianthes pungens (O. Berg) D. 
Legrand 

Guabiju ZOO  NP 

Guapira noxia (Netto) Lundell Guapira / Maria-faceira ZOO  NP 

Guapira opposita (Vell.) Reitz Flor-de-pérola ZOO  NP 

Ouratea spectabilis (Mart.) Engl. Folha-de-serra ZOO  NP 

Prunus myrtifolia (L.) Urban 
[Prunus sellowii Koehne] 

Pessegueiro-bravo / Marmelo ZOO  NP 

Alibertia edulis (L. C. Rich.) A. C. 
Rich. ex DC. 

Goiaba-preta ZOO  NP 

Alibertia macrophylla Mart. Marmelo ZOO  NP 

Codiera sessilis (Vell.) K. Schum. Marmelo-do-cerrado / Marmelinho-
do-campo 

ZOO  NP 

Amaioua intermedia Mart. ex K. 
Schum. 

Marmelada / Guruguva verdadeira ZOO  NP 

Coussarea hydrangeifolia 
(Benth.) Müll. Arg. 

Falsa-quina ZOO  NP 

Guettarda viburnoides Cham. & 
Schltdl. 

Veludo ZOO  NP 

Ixora gardneriana Benth. Ixora-arbórea ZOO  NP 

Psychotria carthagenensis Jacq. Erva-de-gralha ZOO  NP 

Rudgea viburnioides (Cham.) 
Benth. 

Casca-branca ZOO  NP 

Tocoyena brasiliensis Mart. Genipapinho ZOO  NP 

Esenbeckia febrifuga (A. St.- Hil.) 
A. Juss. 

Mamoninha-do-mato AUT  NP 

Zanthoxylum rhoifolium Lam. Mamica-de-cadela / Mamica de 
porca / Laranjeira-brava 

ZOO  NP 

Zanthoxylum riedelianum Engl. Mamica-de-porca / Mamica de 
cadela / Tembetari 

ZOO  NP 

Cupania vernalis Cambess. Arco-de-peneira / Camboatã / 
Camboatã-vermelho 

ZOO  NP 

Magonia pubescens A. St.-Hil. Tingui ANE EN NP 
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Matayba elaeagnoides Radlk. Camboatã-branco / Camboatã ZOO  NP 

Chrysophyllum marginatum 
(Hook. & Arn.) Radlk. 

Aguaí ZOO QA NP 

Pouteria ramiflora (Mart.) Radlk. Leiteiro-preto / Abiu / Pau-de-
cardoso / Massaranduba 

ZOO  NP 

Pouteria torta (Mart.) Radlk. Abil / Abiu / Guapeva / Abiu piloso ZOO  NP 

Solanum erianthum D. Don Couvetinga ZOO  P 

Solanum lycocarpum A. St.- Hil. Fruta-de-lobo / Lobeira ZOO  P 

Solanum paniculatum L. Jurubeba ZOO  P 

Solanum pseudoquina A. St.- Hil. Quina-de-são-paulo / Canema ZOO  P 

Styrax camporum Pohl Benjoeiro ZOO  NP 

Styrax ferrugineus Nees & Mart. Limoeiro-do-mato ZOO  NP 

Daphnopsis racemosa Griseb. Embira-branca / Embira-de-sapo  ZOO  NP 

Luehea divaricata Mart. & Zucc. Açoita-cavalo / Açoita cavalo 
miúdo 

ANE  NP 

Luehea grandiflora Mart. & Zucc. Açoita-cavalo / Açoita cavalo 
graúdo / Mutamba-preta 

ANE  NP 

Aegiphila sellowiana Cham. Tamanqueiro / Caiuia ZOO  P 

Vitex megapotamica (Spreng.) 
Moldenke 

Tarumã / Tarumã-azeitona / 
Azeitona-do-mato 

ZOO  NP 

Qualea grandiflora Mart. Pau-terra / Pau-terra-do-cerrado ANE  NP 

Qualea multiflora Mart. Pau-de-tucano ANE  NP 

Qualea parviflora Mart. Pau-terra-mirim ANE  NP 

Vochysia cinnamomea Pohl Quina-doce ANE  NP 

Vochysia tucanorum Mart. Pau-de-tucano / Cinzeiro / 
Tucaneiro 

ANE  NP 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 5: Modelo de plantio 
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No plantio do Assentamento Mario Covas será considerado o modelo proposto por 

ATTANASIO (2008) que classifica as espécies em dois grupos de plantio: o grupo de 

preenchimento e o grupo de diversidade. 

Grupo de preenchimento: O grupo de preenchimento ou recobrimento é constituído 

por espécies que possuem bom crescimento e boa cobertura de copa, proporcionando o 

rápido fechamento da área plantada. A maioria dessas espécies é classificada como iniciais 

da sucessão (Pioneiras), mas as espécies Secundárias Iniciais também fazem parte desse 

grupo.  

Grupo de diversidade: No grupo de diversidade, incluem-se as espécies que não 

possuem bom crescimento e/ou boa cobertura de copa, mas são fundamentais para 

garantir a perpetuação da área plantada, já que as espécies desse grupo irão, 

gradualmente, substituir as do grupo de preenchimento, quando estas entrarem em 

senescência (morte), ocupando definitivamente a área. Incluem-se, nesse grupo, todas as 

demais espécies regionais não pertencentes ao grupo de preenchimento, inclusive 

espécies consideradas pioneiras, mas que não promovem bom sombreamento. 

 
 

 

 

 

Modelo de plantio alternado, considerando os grupos de linhas de preenchimento e de 

diversidade, com espaçamento 2 X 3. Extraído e modificado de Attanasio,2008 

 



        Governo do Estado de São Paulo 

                         Secretaria da Justiça e Cidadania 

               Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 

                                                        “Jose Gomes da Silva” 
 

 SEDE: Av. Brigadeiro Luís Antonio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP         46 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

 

 

Modelo de plantio alternado, considerando os grupos de linhas de preenchimento 

e de diversidade, com espaçamento 2 X 3. Extraído de  Manual de Restauração Ecológica 

– Viveiro Bioflora – disponível em viveirobioflora.com.br/files/file_texto_123.pdf 
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ANEXO II – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 

TABELA – MÁRIO COVAS 

  

  Serviços Unidade 
Valor (R$) por 

ha 
Valor Total 

Serviços 
Preliminares 

Placa de Identificação 8 metros   

Construção de aceiros 0,4 ha    

Subtotal     

Implantação 

Roçada mecânica 01 há   

Preparo de solo e conservação 01 há   

Controle de plantas invasoras 01 há   

Controle de Formigas 01 há   

Coveamento 01 há   

Calagem 01 há   

Distribuição das mudas 01 há   

Plantio das Mudas 01 há   

Adubação de Plantio 01 há   

Irrigação* 01 há   

Subtotal     

ANO 1 

Replantio 01 há   

Controle de plantas invasoras 01 há   

Adubação cobertura 01 há   

Controle de Formigas 01 há   

Controle de plantas invasoras 01 há   

Controle de Formigas 01 há   

Controle de plantas invasoras 01 há   

Controle de Formigas 01 há   

Irrigação*  01 há   

Subtotal     

ANO 2 

Coroamento 01 há   

Controle de Formigas 01 há   

Coroamento 01 há   

Controle de Formigas 01 há   

Coroamento 01 há   

Controle de Formigas 01 há   

Coroamento 01 há   

Controle de Formigas 01 há   

Subtotal     

  
     

* No total 06 regas se necessário   TOTAL   

   CUSTO/HA  
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ANEXO III 
 

 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

ANEXO III.1 
 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
Nome completo: _____________________________________________________________ 

 
RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 08/2019, Processo n° 808/2018: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das 

disposições da Lei Estadual n° 10.218/1999; e  

c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição Estadual. 

 
 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 08/2019, Processo n° 808/2018, DECLARO, sob as 

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   
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I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter  

competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do sistema financeiro nacional. 

 
 

(Local e data). 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES 
QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 08/2019, Processo n° 808/2018, DECLARO, sob as 

penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 
(Local e data). 

 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES 
QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.4. DO EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 08/2019, Processo n° 808/2018, DECLARO, sob as 

penas da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do 

Exercício ou documento equivalente; 

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.5 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 53.047/2008 
 

 

Nome completo: 
__________________________________________________________________________ 
RG nº: __________________________________             CPF nº: 
__________________________________ 
 
DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com o Decreto Estadual nº 53.047/2008, que o licitante 

________________________ nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 

08/2019, Processo n° 808/2018, somente utilizará produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 

ou nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal 

aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA, com autorização de transporte emitida nos termos da legislação vigente. 

  

Tenho ciência de que o descumprimento dos referidos decretos poderá acarretar a rescisão do contrato 

bem como a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 

72, § 8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605/1998, sem prejuízo de outras implicações na esfera criminal.  

 

 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 
PORTARIA DO DIRETOR EXECUTIVO 

De 11-02-2011 

PORTARIA ITESP Nº 003/2011 

 

Regulamenta a aplicação de multas pela inexecução total ou parcial de ajustes, ou atraso injustificado no 
fornecimento de materiais, execução de serviços e obras, por parte de licitantes, adjudicatários ou 
contratados, no âmbito da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - 
ITESP 
 
O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - 
ITESP, no uso de suas atribuições legais, Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação de 
multas pela inexecução total ou parcial de ajustes, bem como a recusa injustificada em assinar, aceitar ou 
retirar o contrato ou instrumento equivalente e o atraso injustificado no fornecimento de materiais, 
execução de serviços e obras, por parte de licitantes, adjudicatários ou contratados, no âmbito desta 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP e Considerando 
que, tanto a multa de mora por atraso injustificado e recusa, como a decorrente de inexecução total ou 
parcial, deve ser aplicada na forma prevista no instrumento convocatório, resolve: 
 
Artigo 1º - Sem prejuízo do disposto no §1º do artigo 86, da Lei Federal 8.666, de 21.06.93 e posteriores 
alterações, poderá a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças da Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP aplicar ao contratado, pena de multa por inexecução 
total, parcial, ou por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, a ser 
calculada com base no disposto na presente Portaria. 
 
Parágrafo único: A publicidade das sanções aplicadas nos termos desta Portaria observará o disposto no 
Decreto Estadual nº 61.751, de 23 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o Sistema Eletrônico de 
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas, denominado e-Sanções. 
 
Artigo 2º - Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da 
Silva” - ITESP, será aplicada ao adjudicatário multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da compra, 
serviço ou obra, reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou multa correspondente à diferença 
de preço resultante da nova licitação realizada para o mesmo objeto. 
 
Parágrafo único - Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e 
superveniente à apresentação da proposta, a multa poderá ser relevada por ato fundamentado do Diretor 
Adjunto de Administração e Finanças da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP. 
 
Artigo 3º - Pela inexecução total do ajuste, será aplicada ao contratado multa compensatória de 30% (trinta 
por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, reajustado até a data da 
aplicação da penalidade, ou multa compensatória no valor correspondente à diferença de preço resultante 
de nova licitação realizada para o mesmo objeto. 
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Artigo 4º - Pela inexecução parcial do ajuste, será aplicada ao contratado multa compensatória de 25% 
(vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor dos materiais não entregues, dos serviços ou obras não 
executados, ou multa compensatória no valor correspondente à diferença de preço resultante de nova 
licitação realizada para o mesmo objeto. 
 
Parágrafo único - Sem prejuízo do que consta no artigo 4º desta Portaria, considera-se inexecução parcial 
o inadimplemento de cláusula essencial do contrato que comprometa a obtenção do seu objeto. 
 
Artigo 5º - Sem prejuízo das demais sanções legais, inclusive a rescisão administrativa do contrato, 
conforme a Lei Federal nº 8.666/93, art. 86 caput e § 1º, pelo descumprimento injustificado de prazos 
fixados no instrumento convocatório, no contrato ou em instrumentos equivalentes, cujo objeto consista 
na entrega de materiais, na execução de etapas ou conclusão de obras determinadas, ou na prestação 
de serviços, serão aplicadas as seguintes multas moratórias à CONTRATADA, que incidirão sobre o valor 
da(s) obrigação(ões) em mora, atualizada(s): 
 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,3% por dia, desde o primeiro dia de atraso. 
 
§ 1° - Salvo motivo de caso fortuito ou força maior, superveniente e devidamente justificado, na ocorrência 
da inexecução parcial ou total do objeto do contrato, sem prejuízo de outras penalidades, será aplicada, 
sob exclusivo critério da Administração, uma das seguintes sanções pecuniárias de natureza 
compensatória, cujo valor poderá ser cumulado com outras multas moratórias que possam ter sido 
aplicadas: 
 
a) multa, conforme prevista nos artigos 3º e 4º desta Portaria, ou 
b) pagamento correspondente à diferença de preço do licitante classificado na seqüência, ou decorrente 
de nova licitação para o mesmo fim. 
 
§ 2° - Se o material entregue não for aceito pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
“José Gomes da Silva” - ITESP, o contratado deverá substituí-lo no prazo máximo de 05 dias úteis a contar 
da data da recusa, sendo o contratado considerado em atraso a partir do dia útil subseqüente ao término 
desse prazo. 
 
Artigo 6º - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total 
ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
total faturado mensalmente pelo contratado, correspondente ao mês da ocorrência do ato ou fato irregular. 
 
§ 1º - As obrigações às quais se refere o ‘caput’ deste artigo são aquelas que não comprometem 
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente 
previstos. 
 
§ 2º - Caberá à Diretoria de Administração e Finanças, frente a anterior manifestação do Gestor do 
contrato, analisar mediante ato fundamentado, o ato ou fato irregular, classificando-o como inexecução 
total ou inexecução parcial, ou mero descumprimento de outras obrigações. 
 
Artigo 7º - As multas previstas nesta Portaria serão calculadas pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I - Recusa Injustificada - multa de 20% 
M = [TX1 x VTCSO] 
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II - Inexecução Parcial - multa de 25% 
M = [TX2 x SD] 
III - Inexecução Total - multa de 30% 
M = [TX3 x VTCI] 
IV - Atraso até 30 dias - multa de 0,2% 
M = [TX4 x (DA x SD)] 
V - Atraso superior a 30 dias - multa de 0,3% 
M = [TX5 x (DA x SD)] 
VI - Descumprimento de condições de execução contratual - multa de 2% 
M = [TX6 x VM] 
 
Sendo: 
M = multa 
TX1 = 20% 
TX2 = 25% 
TX3 = 30% 
TX4 = 0,2% 
TX5 = 0,3% 
TX6 = 2% 
DA = dias de atraso 
SD = saldo devedor 
VM = valor mensal do contrato 
VTCSO = valor total da compra, serviço ou obra 
VTCI = valor total do contrato ou instrumento 
 
Artigo 8° - A contagem dos prazos de entrega ou de execução será feita em dias corridos, iniciando-se no 
primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no contrato ou instrumento equivalente, configurando-
se o atraso a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento deste prazo. 
 
§ 1º - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Fundação Instituto 
de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP. 
 
§ 2º - Será considerada como entrega imediata aquela que ocorrer em até 3 (três) dias, contados na forma 
deste artigo. 
 
Artigo 9º - Na ocorrência de fato que dê ensejo à aplicação de qualquer das multas previstas nesta 
Portaria, a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças notificará a CONTRATADA, consignando-lhe o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa prévia. 
Decorrido tal prazo, com ou sem apresentação de defesa, em se tendo decidido pela aplicação da sanção, 
a decisão ser-lhe-á notificada expressamente, consignando-lhe prazo para recurso, conforme artigo 15, 
caput, desta Portaria. 
 
§1º - Com ou sem a apresentação de recurso, a decisão, se mantida, será notificada à CONTRATADA, 
informando-a que a importância correspondente à multa aplicada será descontada do pagamento 
eventualmente devido pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” 
– ITESP e que, se insuficiente, o complemento será descontado da garantia que possa ter sido prestada 
por força do contrato ou do instrumento equivalente. Caso não exista pagamento devido e/ou garantia 
prestada que comportem o desconto total do valor da multa aplicada, a mesma notificação deverá 
consignar prazo para que a CONTRATADA pague a importância que couber, sob pena de 
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encaminhamento do procedimento ao órgão jurídico interno, para que sejam tomadas as medidas judiciais 
pertinentes. 
 
§2º - Se a multa aplicada for superior ao valor do primeiro pagamento, antes de se proceder incidência 
sobre eventual garantia prestada, o excedente será descontado do pagamento seguinte e assim 
sucessivamente. 
 
Artigo 10 - Constatado o descumprimento das obrigações previstas nos artigos 2°, 3° e 4° desta Portaria 
- constatação que caberá ser feita pela Gerência Administrativa, ou pelas Diretorias Adjuntas, ou pelos 
Gestores de Contratos, conforme o caso – a CONTRATADA será notificada, expressamente quanto ao 
fato, pela Diretoria Adjunta de Administração e Finanças, que apontará, além de eventual aplicação de 
multa, as demais sanções cabíveis, assim como os dispositivos do instrumento convocatório, do contrato 
ou de instrumentos equivalentes que contenham sua previsão e sua graduação (Lei Federal nº 8.666/93, 
art. 87, inciso II). Da notificação deverá constar prazo para eventual defesa, o qual será de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do dia subseqüente ao recebimento da notificação. 
 
§1º - As defesas prévias apresentadas serão analisados pela Advocacia e Consultoria Jurídica da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP e informados, 
quando necessário, de manifestações das Diretorias e/ou Gerências envolvidas ou Gestores de Contratos. 
 
§2º - O Diretor Adjunto de Administração e Finanças, mediante decisão fundamentada e publicada no 
Diário Oficial do Estado, aplicará ou relevará a multa, devendo a CONTRATADA ser notificada da decisão 
nos termos do artigo 109, I, “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, que consignará o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do dia subsequente do recebimento da notificação, para apresentação de recurso contra o 
ato que aplicou a penalidade. 
 
Artigo 11 - Serão aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês às multas não recolhidas até o vencimento. 
 
Artigo 12 - Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado extrajudicialmente, dentro 
do prazo de 30 dias contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado, sua cobrança será 
efetuada judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
 
Artigo 13 - As multas previstas nesta Portaria poderão ser aplicadas conjuntamente com as sanções 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo da rescisão unilateral 
do ajuste. 
Parágrafo único: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outras e, a 
aplicação da multa prevista no artigo 5º, caput, alíneas “a” e “b”, de natureza moratória, não impede a 
aplicação da multa de natureza compensatória prevista nos artigos 3º e 4° desta Portaria. 
 
Artigo 14 - Esta Portaria deverá ser mencionada em todos os instrumentos convocatórios, contratuais ou 
equivalentes, inclusive nos casos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, que tenham por objeto o 
fornecimento de materiais, obras ou serviços; e suas disposições deverão ser transcritas nos campos 
apropriados de tais instrumentos. 
Parágrafo único. Nos instrumentos mencionados no caput deverão constar a informação de que esta 
Portaria se encontra disponível no endereço eletrônico www.itesp.sp.gov.br/licitacao, inclusive para os fins 
do Decreto Estadual nº 46.074/2001, que aprovou o Regulamento do Sistema BEC/SP e seu Anexo, na 
hipótese de licitação na modalidade Convite via BEC (Bolsa Eletrônica de Contratações). 
 

http://www.itesp.sp.gov.br/licitacao
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Artigo 15 - Da aplicação das multas previstas nesta portaria caberá recurso à Diretoria Executiva da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, nos termos da alínea “f”, inciso I, do artigo 109 da Lei Federal 8.666, de 21/06/93. 
 
§1º - Os recursos interpostos serão analisados pela Advocacia e Consultoria Jurídica da Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP e informados, quando 
necessário, de manifestações das Diretorias e/ou Gerências envolvidas ou Gestores de Contratos, 
cabendo ao Diretor Executivo, nos termos do §4º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, decidir quanto 
à manutenção ou a reforma da decisão. 
 
§2º - Após decisão final fundamentada e publicada no Diário Oficial do Estado, da qual não caiba mais 
recurso no âmbito administrativo, a CONTRATADA deverá, se o caso, efetuar o recolhimento do valor da 
penalidade de multa aplicada, devidamente atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 1º 
(primeiro) dia útil subsequente à data da publicação. 
 
Artigo 16 - Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretoria Executiva da Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP. 
 
Artigo 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ITESP/GAB, 11 de fevereiro de 2011. 
 
 

MARCO PILLA 
Diretor Executivo 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 

PROCESSO ITESP n.° 808/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO ITESP n.° 08/2019 

CONTRATOITESP n.° XXX/2018 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 

INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ 

GOMES DA SILVA” E XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM ÁREA DE RESERVA 

LEGAL  

 

A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA” criada 

pela Lei Estadual nº 10.207, de 08 de janeiro de 1.999, instituída pelo Decreto Estadual nº 44.294/99, 

regida por tais diplomas e seus estatutos aprovados pelo Decreto Estadual nº 44.944, de 31 de maio de 

2.000, registrada no CNPJ sob nº 03.598.715/0001-86, com endereço na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 554 

– Bela Vista, São Paulo – Capital, doravante designada “CONTRATANTE”, neste ato representada pelo 

seu Diretor Executivo Senhor XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXX, 

CPF nº XXXXXXXXXXXX, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de 

abril de 1970, e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXX, com sede 

XXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo Senhor(a) 

XXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXXXX, em face da 

adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE 

CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual 

n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 

47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de recuperação ambiental em área 

de reserva legal, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 

da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A execução dos serviços deverá ter início a partir da data informada na Ordem de Serviços, nos 

locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas 

decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O objeto do presente contrato deverá ser realizado em 28 (vinte e oito) meses, contados da data 

estabelecida para o início dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no §1º do artigo 57, da Lei 

nº 8.666/1993, mediante termo de aditamento, atendido o estabelecido no §2º do referido dispositivo legal. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do 

contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados 

nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Segundo desta 

Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do 

Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas 

federal e estadual sobre licitações, cabe: 

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 

regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o 

CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram 

na execução dos serviços; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 

preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar 

na execução dos serviços; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente 

as reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;  

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada 

formulada pelo CONTRATANTE; 

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 

empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 
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XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários 

e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções 

Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem 

ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à 

segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante 

a execução dos serviços; 

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas 

de conduta; 

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha 

a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 

divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos 

trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, 

de modo a evitar danos na rede elétrica; 

XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos 

os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a 

execução do objeto contratual; 

XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 

individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase 

de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
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relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 

seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a  CONTRATADA 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter  

competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  ou  

prorrogações  de  contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do sistema financeiro nacional. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Quarta 

poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem 

prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do 

processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto 

Estadual nº 60.106/2014. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da 

execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contrato; 

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

IV - expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de _03 (três) dias úteis da data de 

início de sua execução. 

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na 

execução deste contrato, observadas as normas de segurança; 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do contrato 

de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando 

resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em 

qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO  
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A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não 

exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo I do 

Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS  
 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço total de R$ 

________(______________). 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, 

torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as 

obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, 

com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 

tributário diferenciado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O preço permanecerá fixo e irreajustável. 

 

CLAUSULA OITAVA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário 

17047, de classificação funcional programática 21631173149600000 e categoria econômica 339039.  

 

PARAGRÁFO ÚNICO 
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No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste contrato será recebido provisoriamente em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

recepção pela Administração do relatório de execução dos serviços do mês acompanhado da nota 

fiscal/fatura representativa da prestação dos serviços.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-los no prazo 

estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a prestação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos 

executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos, após o 

recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base no disposto no 

Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificado a execução satisfatória dos serviços, mediante 

Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  
 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota 

fiscal/fatura ao Gestor do Contrato, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 

CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nº _______, Agência nº _______ , de acordo com as 

seguintes condições: 

I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em 

caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.  

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada 

para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 

aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata 

temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– 

CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros 

estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

 

PARAGRAFO QUARTO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, 

ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não 

realizadas em meses anteriores. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em 

consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e 

respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável 

aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual 

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 
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a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente 

do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher 

a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA 

O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se 

preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação 

de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por 

meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar 

referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas 

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 

CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o 

recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o 

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

 

PARAGRAFO SEXTO 

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa MPS/RFB nº 971, de 13 

de novembro de 2009, a  CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a 

importância retida, em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão 

do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário naquele dia, até o dia útil 

imediatamente anterior. 

I - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a 

CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE 

SOCIAL”, sendo que: 
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a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de fornecimento 

incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da legislação 

própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança. 

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a CONTRATADA 

de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do CONTRATANTE proceder à 

retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança, ou, em alternativa, 

devolvê-lo à CONTRATADA. 

II – O CONTRATANTE emitirá uma GPS – Guia da Previdência Social específica para cada 

estabelecimento da CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de mais de um documento 

de cobrança pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o recolhimento 

dos valores retidos em uma Única Guia por estabelecimento. 

III - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar e entregar 

ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, identificando o 

número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando respectivamente todos os segurados 

colocados à disposição desta e informando: 

• nome dos segurados; 

• cargo ou função; 

• remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das 

contribuições previdenciárias; 

• descontos legais; 

• quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família; 

• totalização por rubrica e geral; 

• resumo geral consolidado da folha de pagamento; e 

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por CONTRATANTE, 

com as seguintes informações: 

• nome e CNPJ do CONTRATANTE; 

• data de emissão do documento de cobrança; 

• número do documento de cobrança; 

• valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança. 

• totalização dos valores e sua consolidação. 

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE na 

mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao presente 

instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 

77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 1º, §2º, item 3, do 

Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual nº 57.159/2011, 

na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de 

subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de 

São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 
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Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando 

couber. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no  

Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas 

que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, 

efetuará a cobrança judicialmente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 

8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da celebração 

do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Fica ajustado, ainda, que: 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem transcritos: 

 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 

 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste Termo 

de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 3_ (três) vias 

de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por 

elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

 

São Paulo,       de                            de 2019. 

 

 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 

__________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO VI 

 
 

ANEXO VI.1 

 
CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(emitido pela Unidade Compradora) 

  
 

ATESTO que o representante legal do licitante _________________________, interessado em 

participar do Pregão Eletrônico nº 08/2019, Processo n° 808/2018, realizou nesta data visita técnica nas 

instalações do ______________________________________________________, recebendo assim 

todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

  

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

  

(Local e data) 

  

  

__________________________ 

(nome completo, assinatura e 

qualificação do proposto da licitante) 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e cargo do 

servidor responsável por acompanhar a 

vistoria) 
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ANEXO VI.2 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 

  

 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 

nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 08/2019, Processo n° 

808/2018, DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente 

da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 

realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

  

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

  

(Local e data) 

  

  

__________________________ 

(nome completo, assinatura e 

qualificação do proposto da licitante) 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e cargo do 

servidor responsável por acompanhar a 

vistoria) 

 
 


